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Recomenda	 aos	 hospitais,	 às	 clínicas,	 aos	 laboratórios	 e	 às	 unidades	 de
saúde	 e	 de	pronto	 atendimento	da	 rede	pública	 e	 privada	no	Município	 de
Porto	Alegre	que	comuniquem	imediatamente	a	autoridade	policial,	no	prazo
de	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 horas,	 quando	 houver	 indícios	 ou	 confirmação	 de
maus	 tratos	 e	 violência	 contra	 mulheres,	 idosos,	 crianças,	 adolescentes	 e
pessoas	com	deficiência.

	
	

Art.	1º	Ficam	os	hospitais,	as	clínicas,	os	laboratórios	e	as	unidades	de	saúde	e	de	pronto	atendimento	da
rede	pública	e	privada	no	Município	de	Porto	Alegre	recomendados	a	comunicar	imediatamente	a	autoridade	policial,
no	 prazo	 de	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 horas,	 quando	 houver	 indícios	 ou	 confirmação	 de	 maus	 tratos	 e	 violência	 contra
mulheres,	idosos,	crianças,	adolescentes	e	pessoas	com	deficiência.

	
§	 1º	 Nos	 casos	 de	 violência	 contra	 a	mulher,	 a	 comunicação	 será	 realizada	 na	 forma	 da	 Lei	 Federal	 nº

10.778,	de	24	de	novembro	de	2003.
	
§	 2º	 Nas	 situações	 de	 suspeita	 ou	 confirmação	 de	 violência	 contra	 crianças	 ou	 adolescentes,	 além	 da

comunicação	prevista	no	art.	1º	desta	Lei,	deverá	ser	observado	o	que	dispõe	o	art.	70-B	da	Lei	Federal	nº	8.069,	de	13
de	junho	de	1990	–	Estatuto	da	Criança	e	do	Adolescente.

	
§	3º	Nas	situações	de	suspeita	ou	confirmação	de	violência	contra	idosos,	além	da	comunicação	prevista	no

art.	1º	desta	Lei,	deverá	ser	observado	o	que	dispõe	o	art.	19	da	Lei	Federal	nº	10.741,	de	1º	de	outubro	de	2003	–
Estatuto	do	Idoso.

	
§	 4º	 Nas	 situações	 de	 suspeita	 ou	 confirmação	 de	 violência	 contra	 pessoas	 com	 deficiência,	 além	 da

comunicação	prevista	no	art.	1º	desta	Lei,	deverá	ser	observado	o	que	dispõe	a	Lei	nº	13.146,	de	6	de	julho	de	2015	–
Estatuto	da	Pessoa	com	Deficiência.

	
Art.	2º	A	comunicação	de	que	trata	o	art.	1º	desta	Lei	deverá	ser	dirigida	à	autoridade	policial,	contendo	o

nome	completo	da	vítima	e	a	sua	qualificação,	se	possível,	bem	como	qualificação	do	acompanhante	no	momento	do
atendimento.

	
Art.	3º	Fica	assegurado	o	sigilo	no	encaminhamento	de	denúncias	referentes	ao	não	cumprimento	desta	Lei

aos	canais	de	comunicação	do	Executivo	Municipal.
	
Art.	4º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	

	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	19/12/2024,	às	18:03,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	20/12/2024,	às	09:57,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereador	(a),	em	20/12/2024,	às
10:00,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	20/12/2024,	às	10:52,	conforme	horárioRedação Final 0827796         SEI 034.00339/2023-87 / pg. 1



oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0827796	e	o	código	CRC	CFEBAADA.
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Redação Final 0827796         SEI 034.00339/2023-87 / pg. 2

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Redação Final 0827796

